
AGU DOSDE

DE 1971.a

•

MUNIC IPIO

QUE DIs l'OR SOIlRR LOTEAJIEll'rOS URBA NOS .

ESTADO DE SAO PAULO

DO

o DR . NELSON ASSAD AYlIB, lTe1"01t o Xun101pa l
o Paulo , uoendo doe Bt rlbu1çõOB 10ca1B,

PA Z SABEB que. B Camera Xun101pa l aprovou o
prolllUl8& B ooguintB Le1,

- O loteamonto eopec1Bl devo Bpr eBentBr , ~tivomento ,
oe lSeguint ee requis1toBI

A) Dimennão m!n1me de cado lote de 1 .500 me t roe qua dre 
doIS 1

B) LoteB serv1doB por 2 ruaB , Dando WIII Boc1al e outra
de O8rv1çol

O) Gu1Be ou cordonl11S , pevimantoçã o do l'Ulle, 1notBloçllo
do dguaB e redo eltftr1clS de rooponeeb1Udodo do l otoador

D) Redo de eoeotoe do reeponosb1Udodo do loteedor ou 
fosoeB elptiosB B eerem oons truidos pel oe oomprodoroo 
doe loteo, conforme plante pedrlo 1

s) AfBotamento míni ClO dBo conotruçõeB, em ro1&ç o II rua
eoo101 de 011100 IIIlTROS 1 em re1&çlIo l'Ull de eerv1ço do 
RtJlil IIIlTRO E D IO e, em r eloç o eoe terrenoo lBtere10, de
TR2s mos I

p ) Regie tro de plente detB1Jlado.t na Prefe1t ura , ondo fi
gurem todoe 00 10teB , 100Bl1zBÇllo doo viee de eceBeo , ro
cuo doo cone truçõeo , preçeo e logrodouroe pl1bl1coe l -

G) Deetineção exolu01VB~ente ree1denc1Bl.

_ 00 lot ment oo urbOnoo Dão 01& 0011"10Bdoo cm OOmunB o OB
pe01B10•

S 11 - Oa loteamentoB oomuno o Bquelclo que e t ondam B
1010 1"odora10, ootBduB1a e muni01pe10 pertinanteo .

S 21 - Oa 10teBmentoo eopeo1B10 alio oqualee que otendem,
ol lm doe prece1 toe le8"10 pertinentBlS, 00 raqui.1t oe do
prooentB Le1.

•
PHEFE IT URA

ARTIGO 3! - O lotoamento oopcc101 podord Bpreoentor outroo rootr1çõeB
00 ueo do propr1edodo , oonotontee do oontrato podrllo do 
comprol:l1oeo de vBndo e oompre, r eotr1çõeo eoll8B que , oom
e eprovação munio1pa l , pe ooaa B ..or olJr1GnttSr lO• •

ARTIGO 4! - O loteador ou 00 propr1Bt&r10o dOB lotoo poder3o montor 
portBrlO de ingrooeo na 4rea lot oodo e ofotuar a oontrolo
do trAne1to e 1neroaoo de va!culoo e peeooaB, doodo que

ARTIGO 21

de Agudoo, Retodo do

AHUGO 11

!LE aano10na e
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l'REl'EI 1m!A MUNI CI PAL DE A:JUOOS ,

Revogadas as disposições em contr'rio ,
em vigor na data de SUS pUblics ção.

Nos lo t eamentoe eSpRcieia , f i ca facul t sdo ao loteador 
ou aos propriet i r i os , s manutenção de serviços de segu
rança e 3c!Jr.i niet ração das i r eaa comuna , eem pr ejui zo do
pa;;emen\O dil a taxas e tsrifas devi das ao unicipi o pela
prestação de idênticos serviços .

Nos lotes mentoe eepeciais fics proibida s subdivisão
d08 lotea conotantee da planta aprova da . mes mo que ae !
ress subdivididas ae jem me i orea que 1 . 500 metr oa ,

que não di ficultem ou impeçam a
servidores p~blicos em geral ,

pn EfEITu nA

ARTI GO 7" -

ARTI :JC 6" -

ARTI GO 5" -
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